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EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2021-008-SRP-PP-PMVN 

 

1. PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, CNPJ 05.351.606/0001-95, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ – PMVN, denominada CONTRATANTE, com sede na Rua 

Professora Noêmia Belém, s/nº, Bairro - Centro - CEP: 68.780-000, representada por seu titular 

Exmo Sr. JOB XAVIER PALHETA JUNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado em Vigia de Nazaré/PA, portador do CPF nº. 513.439.912-34, e por intermédio do 

Pregoeiro PAULO HENRIQUE DO N. PINHEIRO, designado por DECRETO pertinente, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PRE-

GÃO PRESENCIAL N° 9/2021-008-SRP-PP-PMVN, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE MA-

TERIAL ELETRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MU-

NICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ-PÁ, COM ITENS RESERVADOS E EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ENQUADRADAS COMO MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL–MEI, MICROEM-

PRESAS–ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE–EPP. O procedimento licitatório obedecerá 

às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e aos seguintes diplomas legais: Lei nº 

10.520/2002; Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor; Decreto nº 3.555/2000; Decre-

to nº 8.538/2015; Lei Complementar 123, de 14/12/2006; Lei Complementar nº 147/2014; Lei 

Complementar nº 155/2016 e Decreto nº 7.892, de 23/01/2013; Decreto nº 9.488, de 30/08/2018 

e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

1.1. Local de abertura: SALA DE REUNIÃO DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ, sediada na Boulevard Melo Palheta, Praça da Indepen-

dência, s/n - Centro, Vigia de Nazaré-Pará, CEP 68.780-000, no dia 25 de junho de 2021 ás 

10h00min; 

1.2. O Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2021-008-SRP-PP-PMVN, encontra-se dispo-

nível para consulta no endereço indicado acima, mediante o pagamento de R$ 100,00 (cem re-

ais), referente ao custo de reprodução, conforme o Art. 5º, III, da Lei 10520/02. Poderá ser reti-

rado gratuitamente no Portal da Transparência do Município de Vigia de Nazaré e no Portal dos 

Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM-PA; 

1.3. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços definidos no 

objeto deste Edital e seus Anexos, deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, após 

a fase de credenciamento. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE VIGIA DE NAZARÉ-PÁ, conforme detalhamento constante no Termo de Referência. 
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2.2. A presente aquisição se justifica face ao interesse público na qual os materiais solicitados 

são essenciais para dar eficiência e agilidade aos trabalhos pertencentes as Secretarias e Fun-

dos Municipais de Vigia de Nazaré-Pa.  

 

3. PROCEDIMENTOS 

3.1. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 

respeito ao (a): 

a) Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Pregão;  

b) Recebimento da Declaração de Habilitação e dos Envelopes Proposta e Documentação;  

c) Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

d) Divulgação das licitantes classificadas e desclassificadas;  

e) Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;  

f) Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da 

habilitação;  

g) Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após o recebi-

mento do contrato pela licitante vencedora; e. 

h) Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão; 

 

3.2. As decisões do PREGOEIRO serão comunicadas diretamente aos interessados, durante 

a sessão, lavradas em ata, ou, ainda, a critério do PREGOEIRO, por intermédio de correspon-

dência eletrônica ou outro meio documentável aos autos. O resultado final do certame será tam-

bém divulgado mediante publicação nos veículos competentes.  

 

4. DEFINIÇÕES 

Definições: Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, 

tais quais:  

a) Pregão - Modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 

verbais;  

b) Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré - Órgão Licitante;  

c) Licitantes – Pessoas Jurídicas que adquiriram o presente Edital e que participam deste 

Pregão;  

d) Licitante (s) vencedora (s) - Pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e de-

tentora da proposta mais vantajosa;  

e) Sistema de Registro de Preços - Conjunto de procedimentos para registro formal de pre-

ços relativos à prestação de serviços e aquisição/locação de bens, para contratações fu-

turas;  

f) Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, ór-

gãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas;  

g) Órgão Gerenciador - Órgão ou entidade da administração pública responsável pela con-

dução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
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Registro de Preços dele decorrente, neste caso a Prefeitura Municipal de Vigia de Naza-

ré;  

h) Órgão Não Participante - Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, 

faz adesão à Ata de Registro de Preços;  

i) Beneficiária da Ata - A licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 

j) Contratada - A Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste cer-

tame licitatório;  

k) Contratante – Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré - PMVN. 

 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pre-

gão, devendo fazê-los por escrito, por meio de carta, protocolando o pedido no protocolo geral 

da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pará, sito à Rua Boulevard Melo Palheta, S/N, Cen-

tro, Vigia/PA, CEP 68.780-000, de segunda à sexta-feira, em dias de efetivo expediente no ór-

gão, no horário de 08h00min as 14h00min, bem como deverá entregar em mídia assinado digi-

talmente em PEN DRIVE/CD, o referido documento; 

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane-

xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de rece-

bimento da impugnação; 

5.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, ou esclarecimentos ou provi-

dências solicitadas, que determinem alterações no ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame; 

5.4. Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Pregão Presencial 

aquele que o tendo aceitado sem objeção, venha apontar após o julgamento, falhas ou irregula-

ridades, que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame; 

5.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entra-

nhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer inte-

ressado e serão disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo pertinente ao objeto da licita-

ção e que atenderem a todas as exigências deste Edital, tendo itens exclusivo e reservado de 

para empresas enquadradas como Micro Empreendedor Individual–MEI, Microempresas–

ME e Empresa de Pequeno Porte–EPP; 

6.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta 

licitação, nos termos do art. 3º, I e II; art. 18-a, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006, são con-

siderados:  

a) Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano calendário, Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 

sessenta mil reais); 
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b) Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equipara-

da, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (tre-

zentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oi-

tocentos mil reais); 

c) Pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da 

Lei nº 10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na 

forma da Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil 

reais); 

 

6.3. Capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, ou seja, deverá possuir capital social ou patrimônio líquido, no 

mínimo de R$ 166.424,40 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e 

quarenta centavos); 

6.4. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. O Capital social 

(ou o valor do patrimônio líquido) deverá ser comprovado através do contrato social em vigor ou 

balanço patrimonial do último exercício financeiro (2020), sendo que ambos deverão ser apre-

sentados nos documentos de habilitação; 

6.5. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo; 

6.6. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de um Licitante;       

6.7. Nos quantitativos para cota Reservada na hipótese de não haver vencedor, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

6.8. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço;  

6.9. Não se aplica o benefício de cota reservada para as microempresas e empresas de pe-

queno porte quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimando de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista exclusividade prevista no art. 6º do Decreto nº 

8.538, de 6 de outubro de 2015; 

6.10. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento no Estado, não 

ficarão impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua 

penalização em decorrência do processo administrativo antes da homologação e adjudicação na 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, a mesma ficará impossibilitada de firmar contrato 

com esta Administração; 

   

6.11. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

c) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

d) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
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e) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 

180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

f) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 

607/2011-Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 

16.03.2011);  

g) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, I, alínea “a” e in-

ciso II, alínea “a” da Constituição Federal (Acórdão nº 1793/2011-Plenário, TC-

011.643/2010-2, rel. Min. Valmir Campelo, 06.07.2011);  

h) Servidor ou dirigente do órgão contratante, ou responsável pela licitação, autor do proje-

to, que podem ser vinculados a qualquer órgão da Administração pública direta ou indire-

ta, Federal, Estadual e Municipal; 

i) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos ma-

teriais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem re-

presentando interesse econômico em comum; 

 

Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em 

comum que apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a 

“existência de licitantes reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais 

ou não honrarem suas propostas” sugerem o possível enquadramento nas condutas ti-

pificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e que é necessária a instauração de processo 

administrativo “...com vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificada-

mente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter abrangente e 

abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao pro-

cedimento licitatório e à execução da avença”, concluindo que os responsáveis pe-

los procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acór-

dão nº 754/2015-Plenário). 

 

j) Empresa com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-

tratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

k) Empresas Estrangeiras que não funcionem no País; e,  

l) Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação; 

6.12. Os impedimentos, caso existente, deverão ser declarados pela empresa licitante, sob 

pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

7. CREDENCIAMENTO 

 

7.1. No dia, horário e local, designados para recebimento dos envelopes, a empresa licitante 

deverá apresentar um representante para credenciamento, fora dos referidos envelopes, nas 

formas abaixo: 
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a) No caso de Representante: Além da cópia do Estatuto ou Contrato Social, com as res-

pectivas alterações ou consolidação em vigor, deverá apresentar Instrumento Público de 

Procuração ou Instrumento Particular, este último com firma reconhecida em cartório, in-

dicando um único representante legal a se manifestar em qualquer fase desta licitação, 

em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou seu representante legal pos-

sui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto, juntar fotocópia do documento 

oficial de identificação com foto dos sócios e fotocópia do documento oficial de identidade 

com foto  do representante, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto; 

b) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com as respectivas 

alterações ou consolidação em vigor, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com 

fotocópia da cédula de identificação com foto do mesmo e de todos os sócios;  

c) Declaração de apresentação de documentação, dando ciência de que cumprem plena-

mente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4º, VII, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 (Modelo Anexo IV); 

d) Declaração de Enquadramento em Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempreendedor Individual MEI conforme anexo V do edital, e Documento de 

pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtido no portal da Receita Federal, jun-

tamente Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, no mínimo 90 (noventa) 

dias, anteriores a abertura do certame; 

7.2. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues ao Pregoeiro;  

7.3. Caso haja a substituição do representante, deverá, o novo representante, exibir docu-

mentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases 

do procedimento licitatório, tem-se que somente este (o próprio credenciado, com poderes espe-

cíficos para firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá fazê-lo através 

do instrumento de substabelecimento, com firma reconhecida em cartório, bem como apresentar 

cópia autenticada (ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro e/ou 

equipe de apoio) de seu documento de identificação, com foto;  

7.4. A falta ou incorreção sanável de quaisquer documentos mencionados nos itens acima, 

não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de 

manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, 

enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção;  

7.5. Antes de concluir o credenciamento, o Pregoeiro deverá consultar os seguintes cadas-

tros, com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, atualmente mantido pelo 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Ine-

legibilidade – CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admi-

nistrativa e Inelegibilidade – CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes 

e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12, da Lei Federal nº 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade ad-

ministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pes-

soa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

d) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir a licitante, por falta de con-

dição de participação, conforme previsto no Edital; 

 

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, 

na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se 

de verificação da própria condição de participação na licitação. 

 

7.6. O uso de telefone celular somente será permitido durante a fase de lances e com a per-

missão do Pregoeiro; 

7.7. As empresas poderão entregar a documentação para o credenciamento em original, có-

pia autenticada em Cartório, ou cópia simples acompanhada do original a fim de ser autenticada 

por qualquer membro do Setor de Licitações e Contratos – SLC, autenticação esta poderá ser 

realizada com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista para abertura da pro-

posta, ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, ou poderá ser realizada a autentica-

ção no momento da sessão. 

 

8. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para credenciamento, recebimento e abertura dos envelopes contendo a Pro-

posta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em con-

formidade com este instrumento convocatório e seus anexos, no local e horários determinados 

no preâmbulo; 

8.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representantes das licitantes apresentarão 

os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, devidamente 

fechados, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 

8.3. Para a correta identificação, o envelope da Proposta de Preços deverá conter na sua 

parte exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS): 

MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ - PMVN 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ: 

DATA: 25 de junho de 2021 ás 10h00min 
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ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ - PMVN 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ: 

DATA: 25 de junho de 2021 ás 10h00min 

 

 

8.4. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, e posteriormente, na se-

gunda fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação; 

a) Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, re-

digida com clareza, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a 

proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante le-

gal ou pelo procurador; 

b) Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedi-

ções/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos enve-

lopes. 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01)                                          

9.1. Apresentar declaração de elaboração independente da proposta (anexo III) assinada pelo 

representante legal e timbre da empresa; 

9.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, contendo a especificação detalhada do 

objeto proposto, rigorosamente de acordo com as exigências constantes do Termo de Referên-

cia, deste Edital e Anexos, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente da-

tada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da proponente e conter 

no mínimo o que segue: (Modelo Anexo II) 

a) Contendo na proposta: preço unitário dos itens, total e valor global da proposta, expres-

sos em real, em algarismo até duas casas decimais, especificação detalhada dos itens, 

de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternati-

vas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um re-

sultado;                                                     

b) Na proposta deverá constar a marca de cada item cotado; 

c) O prazo de garantia: Os materiais deverão ter garantia mínima de fábrica de 12 (doze) 

meses; 

d) Prazo de entrega: não superior a 30 (trinta) dias corridos; 

e) O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados 

da data de sua apresentação. Caso o prazo de que trata este subitem não esteja expres-

samente indicado na proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias; 

9.2.e.1. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefei-

tura Municipal de Vigia de Nazaré, poderá ser solicitada prorrogação da validade acima 

referida, por igual prazo, no mínimo; 
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f) Razão Social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico 

(e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da Agência no qual serão 

depositados os pagamentos se a licitante sagrar-se vencedora do certame; 

g) A proposta deverá conter a DECLARAÇÃO de que a licitante obriga-se a garantir que o 

objeto desta licitação, serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na 

proposta e no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

h) DECLARAR que no preço ofertado na proposta escrita e naqueles que, porventura, vie-

rem a ser ofertados por meio de lances verbais devem estar incluídos todos os custos di-

retos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhis-

tas, lucro e outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento, necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital; 

i) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incor-

retamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título;   

9.3. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a com-

posição dos preços propostos; 

9.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

9.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decor-

rente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

9.6. Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez 

aceito o lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão deste Pregão; 

9.7. Na apresentação das propostas não serão aceitos correlatos em discordância com as 

características definidas no edital; 

9.8. Serão desclassificadas as propostas apresentadas por licitantes que se declararem mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte cuja Receita Bruta registrada no Balanço Patrimonial 

e Demonstrativo do Resultado do Exercício, ou obtida através outras fontes que permitam auferir 

a referida receita, se encontrem acima dos limites legalmente estabelecidos;  

9.9. As empresas que apresentarem proposta para a cota ampliada conforme ao anexo 

(ANEXO II) deste Edital, conforme o caso, deverão cotar, obrigatoriamente sob pena de des-

classificação, preços iguais para o item reservado, pois os ITENS respectivos são os mesmos 

subdivididos em duas partes, cota ampliada e cota reservada, caso os produtos cotados com 

especificações idênticas sejam da mesma marca; 

9.10. Os preços unitários e totais de cada ITEM, apresentados na(s) proposta(s) consolidada(s) 

pela(s) empresa(s) vencedora(s), deverá(ão) ser obrigatoriamente igual(is) ou inferior(es) ao(s) 

preço(s) apresentado(s) na(s) proposta(s) inicial(is) escrita(s), caso as empresas tenham oferta-

do lances verbais, não podendo em hipótese alguma os preços consolidados serem acima dos 

apresentados nas propostas iniciais no presente Pregão, bem como não poderão ser acima dos 

preços máximos admitidos (aceitos) nesta Licitação. 

9.11. Para agilização do certame, fica facultado apresentar a proposta em Mídia digital 

(CD/Pen Drive) contendo a planilha de preços em Excel, fornecida pelo Setor de Licitação do 

Município de Vigia de Nazaré/Pa. 
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10. DA SESSÃO DO PREGÃO                                           

10.1. A reunião para credenciamento, recebimento dos envelopes das Propostas de Preços e 

Documentação de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos ter-

mos determinados neste Edital, e seus anexos, na sala do Setor de Licitação, sediada na Rua 

Boulevard Melo Palheta, s/n, Centro, Vigia de Nazaré- Pará, CEP 68.780-000, no dia 25 de ju-

nho de 2021 ás 10h00min; 

10.2. Os envelopes deverão ser entregues, com o documento de credenciamento (conforme 

Itens 07 e 08 do Edital);                                               

10.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos propo-

nentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interes-

sados ou de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, em conformidade com o art. 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520; 

10.4. Após o credenciamento, serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços – 

envelope nº 01, cujos preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, equipe de 

apoio e pelos participantes que o desejarem, concluída a etapa de lances, será aberto o envelo-

pe n° 02 - Documentos de Habilitação, da licitante vencedora de cada item; 

10.5. O Pregoeiro verificará as propostas de preços recebidas, antes da abertura da fase de 

lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insaná-

veis, capazes de dificultar seu julgamento, e, ainda, proposta que apresente valores unitários 

simbólicos, ou irrisórios, de valor zero; 

10.6. NÃO SERÁ PERMITIDO DURANTE A SESSÃO USO DE TELEFONES CELULARES, 

PARA NÃO RETARDAR O ANDAMENTO DO CERTAME; 

10.7. O uso da calculadora só será permitido até o momento em que não prejudicar o anda-

mento do certame. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM; 

11.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços: 

a) O Pregoeiro e sua equipe de apoio classificarão o licitante autor da proposta de menor 

preço por item do certame, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores su-

cessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, con-

forme disposto no inciso VIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002;                                                                   

b) Quando não forem verificadas, no mínimo 03 (três) propostas, nas condições definidas no 

subitem 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), 

para que seus proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pre-

ços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do art. 4º, da 

Lei nº 10.520/2002;                                                                                                                                

c) Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classi-

ficado e prosseguindo com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação;                             

d) Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de 

ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores;                                                  
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e) A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas;  

f) Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta es-

crita de menor preço do item e o respectivo valor estimado do objeto deste certame;                             

11.3. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de pre-

ços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. Nes-

te caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do pre-

sente Pregão; 

11.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço por item, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classifi-

cada, decidindo motivadamente a respeito; 

11.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declara-

do pelo Pregoeiro o licitante vencedor, este por sua vez deverá apresentar o Pregoeiro, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o encerramento deste pregão, a proposta escrita 

de preços contemplando o lance final ofertado; 

11.6. Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto o envelope contendo a documen-

tação de habilitação do licitante vencedor;                 

11.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 

aos requisitos de habilitação, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, até a apuração 

do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação 

de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto;                                                                       

b) Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando se o proponente desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital;              

c) Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o en-

tendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

aquelas que possam lesar os direitos dos demais licitantes;  

11.8. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota ampliada, a contratação da 

cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota ampliada, caso este tenha sido menor do 

que o obtido na cota reservada, assim mesma será obrigada a reduzir o valor final da cota 

reservada; 

11.9. Na hipótese de não haver vencedor para os itens da cota reservada, esta poderá ser ad-

judicada ao vencedor da correspondente cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitan-

tes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

 

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI. APLICAÇÃO DA LEI COM-

PLEMENTAR Nº 123/2006 alterada pela LC nº 147/2014 e LC Nº 155/2016, regulamenta-

da pelo Dec. nº 8.538 de 06/10/2015. 

12.1. Fica assegurado tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte e MEI, quanto ao seguinte:  

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação;  
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b) Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização 

do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa;  

c) O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame; 

d) A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;  

e) A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 12.1.b ao 13.1.d 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

12.2. De acordo com a Lei 123/2006, art. 49, inciso II, alterada pela 147/2014: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como mi-

croempresas ou empresas de pequeno porte sediados no local ou regionalmente e capa-

zes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

12.3. Caso não compareça 03 (três) enquadrados como ME, EPP, MEI: 

a) Nos quantitativos para cota Reservada na hipótese de não haver vencedor, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de recursa, aos licitantes rema-

nescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;  

12.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço;  

12.5. Não se aplica o benefício cota reserva para as microempresas e empresas de pequeno 

porte quando os itens ou os lotes de licitação possuir valor estimando de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), tendo em vista exclusividade prevista no art. 6º do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015. 

 

13. DA DOCUMENTAÇÃO E CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. Apresentar preferencialmente, a documentação de habilitação de forma encaderna-

da/grampos de trilho e numeradas ou de qualquer forma que não haja desprendimento das fo-

lhas no momento do certame, respeitando a sua ordem especificada no edital;                   

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:                                                          

a) Documentos de identificação com foto, dos Sócios ou diretores;                                  

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;                      

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor e suas alterações, de-

vidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de socieda-

des por ações, acompanhadas de documento de eleição de seus administradores;                                                              

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da 

diretoria em exercício;                                          
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e) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou socieda-

de estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcio-

namento, expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;                                                     

f) Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser apresentada 

declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006, que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 

49 da referida Lei, nos termos do modelo constante do Anexo V deste Edital, assinada 

por Sócio, Dirigente, Proprietário ou Procurador da licitante, com o número da identidade 

do declarante; 

g) As Empresas Micro e Pequenas Empresas que fizerem uso da Lei nº 123/2006 e altera-

ções deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital de Licitação, ainda que 

com ressalva; 

h) Certidão Especifica e de inteiro teor, expedida pela Junta Comercial do Estado sede ou 

domicilio da licitante, que demonstre a razão social da empresa licitante, seus sócios, só-

cio dirigente, ramo de atividade, capital social, comprovação da condição de microempre-

sa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, Atuali-

zada com os últimos registro e arquivamentos, emitida pela junta comercial da sede da 

proponente com emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

i) Comprovação de que é adimplente com o Município, para o fornecimento do objeto licita-

do, através de Declaração de Adimplência, expedido pela Secretaria Municipal de Finan-

ças de Vigia de Nazaré, até o segundo dia que antecede a data de abertura do presente 

certame. 

OBS: A referida declaração deva ser solicitada formalmente, a interessada devera no ato 

da solicitação apresentar documentos que comprove que tem poderes para tal, com 

apresentação de; Oficio, Contrato Social, RG e CPF, se for proprietário, Oficio, Contrato 

Social, RG, CPF e Procuração, devidamente reconhecida em cartório se for procurador. 

A referida declaração poderá ser solicitada de forma presencial, na Secretaria Municipal 

de Finanças no Setor de Tributação. 

 

13.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                      

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica deverão ser atuais, expedido (s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados 

e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove 

que a empresa licitante forneceu ou fornece os itens do objeto em questão em quantida-

des e características similares ao objeto desta licitação; 

13.3.a.1. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

privado deverá constar firma reconhecida em cartório; 

13.3.a.2. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o 

atestado de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com 

administração pública ou privada. 

 

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
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a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, apresentado 

na forma da Lei, assinado, carimbado pelo contador ou profissional equivalente, registra-

do pela Junta Comercial e acompanhada do termo de abertura e encerramento. O balan-

ço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir acompanhado da Certidão de Regulari-

dade Profissional do Contador que assinou o balanço, CERTIFICANDO que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, 

contendo número, validade e finalidade (Balanço Patrimonial Registrado na Junta Co-

mercial) da certidão de acordo com a Resolução nº 1.402/2012-CFC, na sua devida vali-

dade na data do certame ou da emissão do Balanço Patrimonial, ficando nula a certidão 

CRC que estiver fora da validade; 

b) Demonstração de índice de liquidez que deverá ser igual ou superior a 1 (um), calculado 

e demonstrado pela fórmula: ILC=AC/PC, onde: ILC: Índice de Liquidez Corrente; AC: 

Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante; 

13.4.b.1. A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices como 

condição para a habilitação: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

IGE = Índice Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

ONDE: 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ILC= ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

IGE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE ≤ 1,00 

ATIVO TOTAL 

13.4.b.2. A não apresentação da Demonstração de índice de liquidez não resultará em inabili-

tação da empresa, sendo dessa forma realizados os cálculos no ato da sessão a partir do 

balanço apresentado;  

c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

13.4.c.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A): Balanços publi-

cados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia re-

gistrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

13.4.c.2. Demais Sociedades, independente de enquadramento ou regime tributário: os Ter-

mos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, por fotocópia do Balanço, das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e as notas 

explicativas conforme a Resolução CFC N.º 1.418/12 do CFC; 

13.4.c.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida-

mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

13.4.c.4. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital) terão a obri-

gatoriedade de apresentar seu balanço contábil até o último dia do mês de maio do ano 

seguinte do ano-calendário a que se refira à escrituração (Instrução Normativa nº 1.420 

de 19/12/2013 alterada pela Instrução Normativa nº 1.679/2016);                                                                      
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13.4.c.5. De acordo com os arts. 970 e 1.179, § 2º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) 

o pequeno empresário não é obrigado à manutenção do livro diário e nem a elabo-

ração do Balanço Patrimonial: 

d) Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 

1.179, da Lei nº 10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na 

forma da Lei que aufira receita bruta anual de até 81.000,00 (oitenta e um mil reais); (LC 

155, art. 18-A, §1º); 

e) Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, as empresas constituí-

das no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do li-

vro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento;  

f) Os Balanços deverão conter as assinaturas do (s) representante (s) legal (is) e do contador 

responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial, bem como, os 

Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, também registrados na Junta Co-

mercial; 

g) É vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza-

dos por índices oficiais (IGP-DI) quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

empresa, até no máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação.   

 

13.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                        

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou distrital, conforme 

o caso, relativa à sede e domicílio do licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce 

e compatível com o objeto desta licitação;                               

c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio ou sede da licitante;  

d) Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 

e) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais 

e dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais adminis-

trados pela RFB E PGFN; 

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) A Certidão Positiva com Efeito de Negativa emitida pelo órgão competente será aceita para 

fins de comprovação da regularidade fiscal; 

i) Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de ati-

vidade e compatível com o objeto contratual;  

j) Quanto à comprovação de regularidade referente ao IPTU, na hipótese de a empresa lici-

tante não ser proprietária de bem imóvel no município onde está sediada, deve demonstrar 

tal fato, o que pode ser feito por meio de contrato de locação de imóvel;             

 

13.6. Os documentos referentes à Habilitação deverão ser apresentados em cópias autentica-

das pelo servidor, ou cópias simples, desde que apresentadas junto com os originais para serem 

autenticadas por membro da equipe de apoio do Pregão, ou por qualquer processo de cópia 
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autenticada por tabelião de notas. Exceto as certidões emitidas via internet deverão ser originais, 

ou quando estes forem publicados em diário oficial. Cópias autenticadas por tabelião de notas 

não serão válidas como originais para serem autenticadas na hora do certame, ou antes, por 

qualquer servidor, obedecendo ao art. 32, da Lei 8.666/1993; 

13.7. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do pro-

ponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 

data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das 

propostas. Exceto os atestados de capacidade técnica que não tem validade;    

13.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas ven-

cedoras, serão devolvidos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a critério da administração pública ou 

quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de documento formal;                                                                 

13.9. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, 

com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o res-

pectivo número do CNPJ; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respecti-

vo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria; 

c) Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simul-

taneamente; 

13.10. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE DOCU-

MENTO EM SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E 

ANEXOS; 

 

13.11. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 

8.538, de 06/10/2015; 

 

a) Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da docu-

mentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventu-

ais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

b) O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase 

de habilitação, deste pregão; 

c) A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

d) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos 

de regularização fiscal; 

e) A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 13.11.a e 

13.11.b implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

f) Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte; 
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g) Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empre-

sas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço; 

h) O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 

houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

i) Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o 

art. 5º, do Decreto 8.538, conforme a seguir: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

j) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos por item em situação de empate ficto, sob pena de preclusão. 

 

13.12. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

a) Declaração de que a contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos 

pessoais ou materiais que causar a PMVN, a terceiros, por si, representantes ou sucesso-

res;  

b) Declaração de que NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 

8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999; 

c) Declaração de que NÃO possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Exe-

cutivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93); 

d) Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 

2º, art. 32, da Lei nº 8.666/93; 

e) Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades especiais: 

13.12.e.1.  (  ) possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pes-

soas portadoras de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, 

da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008); 

13.12.e.2.  (  ) não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de 

pessoas portadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 

empregados, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do 

Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008); 

f) Os modelos das declarações acima estão anexadas neste edital, que devem ser anexadas 

na habilitação. (Anexo VI) 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos 

de regularização fiscal; 

14.2. No final da sessão, depois de declarado o vencedor do PREGÃO, qualquer licitante cre-

denciado poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, devendo desde 

logo expor suas razões em ata; quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

juntar memorial e razões do recurso por escrito, ficando os demais licitantes, desde logo, intima-

dos para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no tér-

mino do prazo do recorrente, sendo lhes asseguradas vista imediata dos autos;                                                                        

14.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento;                                              

14.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida o 

termo em ata;                                                 

14.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a auto-

ridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor;                             

14.6. Quando o licitante se ausentar antes do término da ata e da sessão, entregará ao Prego-

eiro uma declaração de desistência, informando estar ciente das consequências deste ato; 

14.7. Caso o envelope de documentação da segunda colocada não tenha sido aberto na ses-

são, será convocada a (s) licitantes (s) para analisar a documentação. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão pela dotação or-

çamentária de acordo com a solicitação da Secretarias Municipal de Infraestrutura e Urbanismo-

SEINFRA, para confecção do contrato. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso; 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente da Prefeitu-

ra Municipal de Vigia de Nazaré/Pa e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à 

proponente vencedora pelo Pregoeiro; 

16.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Au-

toridade da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

 

17. PROPOSTA CONSOLIDADA 

17.1. A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando esta apresentar ao Prego-

eiro a proposta final, no prazo de 02 (dois) dias úteis no horário das 08hs ás 14hs de segunda a 

sexta-feira. Caso não cumpra esse período estará automaticamente desclassificada, sendo con-

vocada a empresa com oferta subsequente. 

 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, docu-

mento vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, 
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com os demais classificados que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro, obedecida 

a ordem de classificação e os quantitativos propostos; 

18.2. O Setor de Licitações e Contratos convocará a (s) empresa (s) vencedor (as) do certame 

para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data do 

recebimento da convocação, informando o local, data e hora; 

18.3. O licitante vencedor deverá comparecer para assinar a ata de registro de preços, no pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação; 

a) A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar a ata de registro de preços de forma 

digital, sendo obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, 

não sendo isento da assinatura física; 

18.4. Como condição para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 

apresentar a documentação de habilitação fiscal e trabalhista regular; 

18.5. O prazo previsto no item 18.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, dede que ocorra motivo justifi-

cado e aceito pela administração; 

18.6. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo esta-

belecido no item 18.2 e 18.5, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

18.7. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 

a administração ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de clas-

sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classifi-

cado. Caso este recursar-se, não caberá às sanções administrativas previstas neste Edital e no 

art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93; 

18.8. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 

a administração ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de clas-

sificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classifi-

cado. Caso esta recursar-se, não caberá às sanções administrativas previstas neste Edital e no 

art. 81 da Lei n. º 8.666/93;  

18.9. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceita-

rem cotar o objeto desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme o art. 11, ca-

put do Decreto nº 7.892/2013; 

18.10. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

e  

b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação 

em valor igual ao do licitante mais bem classificado;  

18.11. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao 

do licitante mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apre-

sentada durante a fase competitiva;  

18.12. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua publicação nos órgãos oficiais, conforme art. 14, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, incluí-

das as eventuais prorrogações; (art. 12 do Decreto n° 7.892/2013), não superior a 12 (doze) me-

ses; 
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18.13. A existência de preços registrados não obriga a(s) instituição (ões) a firmar contratações 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, 

sendo assegurada, ao beneficiário do registro, a preferência do objeto de contratação em igual-

dade de condições. (art. 16 do Decreto n° 7.892/2013);  

18.14. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições conti-

das na alínea “d” do art. 65, II da Lei nº 8.666/93 e no art. 17, do Decreto n° 7.892/2013. 

 

19. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, órgão gerenciador, a consolidação 

de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições estabeleci-

das na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital; 

19.2. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços. 

 

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/PMVN. 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 
  

20. DO PREÇO 

20.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

20.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer-

cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;  

20.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo-

res de mercado observará a classificação original;  

20.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veraci-

dade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-

ção; 

20.5. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do in-

ciso II do art. 65, da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

20.6. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar 

a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

21. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de Ata de Registro 

de Preços para órgão gerenciador e para os órgãos participantes e não poderá exceder na tota-
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lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e órgão participante, independentemente do número de participantes que 

aderirem. (Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018). 

 

22. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 

22.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utiliza-

da por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participa-

do do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência 

do órgão gerenciador;  

22.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente 

poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. 

22.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Prefeitura Mu-

nicipal de Vigia de Nazaré/Pa – PMVN, por ofício, para que indiquem os possíveis fornecedores 

e respectivos preços registrados;  

22.4. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s). (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013);  

22.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Re-

gistro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s). (§ 3º do art. 22 do Decreto 

nº 7.892/2013);  

22.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não exce-

derá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para o item registrado, independente do núme-

ro de Órgãos Não Participantes que aderirem. (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013); 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aqui-

sição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

(§ 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013);  

22.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contra-

tuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerencia-

dor. (§ 7º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

23.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quan-

do couber o disposto no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa;  

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

23.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por 

motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por 

razão de interesse público ou a pedido do licitante;  

23.3. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, con-

cluídos os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 

ordem de classificação; 

23.4. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ – PMVN;  

23.5. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar:  

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da ele-

vação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 

Federal 8.666/93; 

23.6. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, quando:  

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório;  

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo esta-

belecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabele-

cidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para o fornecimento dos itens 

no prazo estabelecido;  

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93;  

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o forne-

cedor se recusar a reduzi-lo;  

23.7. Do cancelamento da ata de registro de preços a ata de registro de preços poderá ser 

cancelada pela Administração nas hipóteses estabelecidas na Ata de Registro de Preços - 

ANEXO VIII, parte integrante deste Edital. 

 

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

25. DO CONTRATO  
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Nota explicativa: De acordo com o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável 

subsidiariamente ao pregão realizado para o processamento do sistema de regis-

tro de preços, o termo de contrato é facultativo nas contratações com valor de até 

R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), e nos casos de compra com en-

trega imediata e integral dos bens adquiridos, independentemente do valor. Os va-

lores das modalidades licitatórias foram atualizados através do Decreto n° 

9.412/2018. 

 

Assim, não havendo termo de contrato, este poderá ser substituído por outros ins-

trumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou auto-

rização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à pro-

posta, aos termos do edital da licitação e da ata de registro de preços. 

 

25.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato. O Contrato terá vigência de 12 meses, de acordo 

com as condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

Nota Explicativa: A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício finan-

ceiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente em-

penhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, confor-

me Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

25.2. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

25.3. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais perío-

dos, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração; 

25.4. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo 

obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA, de 01/07/2014, não sendo isento da 

assinatura física; 

25.5. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor (ME/EPP/MEI) deverá 

apresentar a documentação de habilitação fiscal e trabalhista, na forma do art. 4º, do Decreto 

federal nº 8.538/2015; 

25.6. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Con-

trato e não apresentar justificativa a Administração, implicará decadência do direito à contrata-

ção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à 

administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou re-

vogar a licitação; 

 

Nota explicativa: O art. 64 da Lei nº 8.666, de 1993, dispõe: “A Administração 

convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, acei-

tar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabeleci-

dos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-

tas no art. 81 desta Lei.”  Por outro lado, “A recusa injustificada do adjudicatário 
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em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas” (art. 

81). Portanto, a recusa da empresa deverá ser sancionada, salvo justificati-

va juridicamente plausível, conforme prevê o TCU no Acórdão nº 1793/2011-

Plenário, quando afirma: “...a não autuação  sem justificativa dos referi-

dos processos poderá ensejar a aplicação de sanções aos servidores 

omissos, conforme previsão do art. 82 da Lei 8.666/1993”. No mesmo senti-

do, o TCU aplicou multa ao pregoeiro, nos seguintes termos: “...Além disso, o 

pregoeiro ignorou também previsão editalícia de aplicação de penalidade àquele 

que não mantiver a proposta. Nesses termos, o Plenário, acolhendo a proposta do 

relator, rejeitou, no ponto, as alegações de defesa do pregoeiro, para julgar irregu-

lares suas contas, aplicando-lhe a multa capitulada no inciso I do art. 58, da 

Lei 8.443/92” Acórdão nº 3261/2014-Plenário (26.11.2014). 

 

25.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

26.1. Efetuar entrega dos itens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela CON-

TRATANTE, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fa-

bricante, tipo, procedência e prazo de garantia; 

26.2. Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de respon-

sabilidade ou subcontratação; 

26.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) propostos pela CONTRATANTE, nos termos do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 

8.666/93;  

26.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na 

licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relati-

vos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, 

durante o período de contratação;  

26.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

Federal n. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

26.6. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega dos itens, inclusi-

ve, durante seu fornecimento e garantia; 

26.7. Cumprir o prazo de entrega e vigência da garantia prevista; 

26.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os arti-

gos 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

26.9. Proceder à substituição dos materiais, em que forem constatadas falhas, defeitos de fa-

bricação ou qualquer avaria, dentro do prazo acordado, contado do recebimento do aviso escrito 

enviado por e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a CONTRATANTE; 

26.10. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicita-

ções da CONTRATANTE. 
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26.11. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os refe-

rentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

26.12. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos materiais no local 

de destino. 

 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

27.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

27.2. Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com as 

condições acordadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias; 

27.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais forneci-

dos para substituição; 

27.4. Receber provisoriamente os materiais mediante regular aferição de quantitativos, dispo-

nibilizando local, data e horário; 

27.5. Aplicar as Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

27.6. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto adquirido, bem como atestar na nota 

fiscal/fatura efetiva entrega dos materiais e o seu aceite; 

27.7. Providenciar o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA quando do fornecimento 

dos materiais, para o bom desempenho do cumprimento do objeto; 

27.8. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especifica-

ções e condições contidas no Termo de Referência 

 

28. DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

28.1. O prazo de garantia dos materiais deverá estar expresso na proposta de preços da (s) 

licitante (s); 

28.2. Os materiais entregues deverão possuir os prazos de garantia, garantidos pelo fabrican-

te, conforme as normas estabelecidas pelos órgãos responsáveis.  

28.3. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro 

das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item. 

28.4. Os materiais deverão estar em plena conservação, observando – se os prazos indicados 

e em perfeitas condições de utilização para as finalidades que se destinam; 

28.5. Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada 

que comprometa a sua utilização. 

28.6.  A garantia, em todos os casos, engloba a proteção contra vícios ou defeitos advindos da 
fabricação, montagem e desgaste excessivo. 

 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

29.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da nota fiscal devi-

damente certificada/atestada pelo servidor competente; 
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29.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 

bancária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

29.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata-

ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga-

ção financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fica-

rá sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias. Não ocor-

rendo, neste caso, quaisquer ônus por parte desta Prefeitura; 

29.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, certidões 

fiscais e trabalhistas, devidamente regular; 

29.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta efetuada 

por meio eletrônico; 

29.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em 

dia com sua regularidade fiscal e trabalhista; 

29.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 

protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar 

qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento pela 

CONTRATADA; 

29.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 

ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 

29.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan-

ceira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da par-

cela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

TX = Percentual da taxa anual de 6% 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
29.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos de-

vem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração 

de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa da 

repactuação de preços dos contratos; 

29.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao 

crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 

se necessário; 

29.13. Revisão de preços: 

29.13.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de conse-

quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
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em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da empresa contratada e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remu-

neração na entrega dos materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 

29.13.2.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão des-

tes para mais ou menos, conforme o caso; 

29.13.3.  Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá 

que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 

documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc; 

29.14. A entrega e recebimento dos itens será acompanhada e fiscalizada por Servidor compe-

tente, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal fim. 

 

30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

30.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente da Prefeitu-

ra Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla 

defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Adminis-

tração e das cabíveis cominações legais:                 

a) Advertência por escrito;                                                               

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Mu-

nicípio de Vigia de Nazaré/PA por prazo não superior a 5 (cinco) anos;          

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto perdura-

rem os motivos de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-

ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior;    

d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, bem 

como descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI-

CAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4º, da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, da Lei nº 

10.520/2002;                                                    

30.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato;                                  

30.3. As sanções poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a au-

sência de culpa da Licitante, devidamente comprovadas perante a Prefeitura Municipal de Vigia 

de Nazaré/PA. 

30.4. Pela inadimplência total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá apli-

car à CONTRATADA, mediante publicação nos meios oficiais, as seguintes penalidades, garan-

tida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 

30.4.1. Multa, observados os seguintes limites máximos: 
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

dos itens solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das 

demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos 

ocultos ou fora das especificações contratadas; 

30.5. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso 

para a entrega dos itens for superior a trinta dias corridos, ensejando a aplicação de penalidade 

do item 30.4.1. bem como a rescisão contratual; 

30.6. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida-

mente justificado e aceito pela Administração da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 

30.7. As sanções estabelecidas no item 30.1, poderão ser aplicadas à CONTRATADA descon-

tando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

30.8. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publica-

dos resumidamente no Diário Oficial do Estado (IOEPA) e Diário Oficial da União (DOU); 

30.9. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a 

contar da data do recebimento da intimação; 

30.10. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a 

data do vencimento, esse valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 

30.11. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou 

a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa, sem prejuízo da correção 

monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, ou outro índice que porventura ve-

nha substituí-lo. 

 

31. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

31.1. Os materiais elétricos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 

comprovação do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA, no prédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA, localizada na Rua Noêmia Belém, s/n, Bair-

ro: Centro, Vigia/PA, de segunda a sexta-feira, em dias de efetivo expediente no órgão, nos ho-

rários das 08h às 14h, sendo o frete, carga e descarga de responsabilidade do fornecedor até o 

local de armazenamento; 

31.2. A entrega dos materiais deverá ser efetuada com observância das especificações previs-

tas no Termo de Referência, em parcelas dependendo da necessidade da Prefeitura Municipal 

de Vigia de Nazaré/Pa, responsabilizando-se a empresa fornecedora pela troca, no prazo de 10 

(dez) dias consecutivos a partir da recusa dos itens que, porventura estejam em desacordo com 

as especificações e/ou do prazo de garantia, independentemente do motivo alegado;  

31.3. Os materiais deverão ser transportados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte ao local de destino;  

31.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada por servidor 

devidamente designado e caso desatenda às especificações exigidas, serão recusados, deven-

do ser substituídos prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus; 
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31.5. O recebimento será, provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis, a contar da entrega destes 

materiais no local determinado e documento fiscal, para verificação da conformidade com a es-

pecificação e definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, depois de concluído o recebi-

mento, desde que esteja compatível com a proposta da CONTRATADA;  

31.6. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações da CON-

TRATANTE. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 

Administração Pública Municipal; 

31.7. Os materiais serão recusados se forem entregues com as especificações diferentes das 

contidas na proposta da CONTRATADA, apresentar avarias, que impeçam a utilização em sua 

finalidade e não atenderem aos padrões e parâmetros de qualidade e de segurança segundo as 

normas e certificados exigidos; 

31.8. Todos os materiais deverão ser novos e sem prévio uso e deverão vir devidamente acon-

dicionados; 

31.9. O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacor-

do com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano decorrência de 

transporte em ou acondicionamento;  

31.10. Correrá por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-

rios;  

31.11. Os materiais elétricos deverão possuir os padrões de qualidade exigidos, segundo as 

normas e regulamentos do INMETRO, estabelecidos em leis, decretos e portarias que regem a 

matéria e demais ORGÃOS COMPETENTES não mencionados 

 

32. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

32.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;  

32.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

32.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimen-

to licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital; 

32.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório 

e à ampla defesa. 

 

33. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

33.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limi-

tes previstos no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos 

termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

 

34. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 



 

                                                                                                                                              

 
               ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

 

Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ: 05.351.606/0001-95    
 

31 

 

34.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

34.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 

65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Con-

trato e iniciar outro processo licitatório;  

34.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firma-

dos no âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, será apurado em pro-

cesso apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da 

Lei n° 8.666/93.  

 

35. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

35.1. A entrega dos materiais elétricos será acompanhada e fiscalizada por Servidor competen-

te, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal fim. 

35.2. O (a) servidor (a) designado (a) será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da entrega do objeto e apresentará à CONTRATANTE, relatório comunicando qualquer inadim-

plência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto acerca do 

recebimento dos materiais; 

35.3. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Empresa Contra-

tada. 

35.4. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como 

também, realizar a devida conferência, para verificar a conformidade com a solicitação, e ainda: 

a) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execu-

ção do contrato; 

b) Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância 

acerca das especificações, qualidade e quantidade do objeto fornecido); 

35.5. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir as especificações do objeto e demais 

condições constantes do Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 

35.6. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de 

inobservância, pela CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela 

fixado, ou pela prática de irregularidade ou omissão no comprimento do objeto do contrato; 

35.7. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija 

nenhuma cláusula contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações 

quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais; 

35.8. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no 

Contrato. 

 

36. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

36.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-

cumentos apresentados em qualquer fase da licitação;      

36.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, será lavrada ata cir-

cunstanciada, assinada pelos membros da Equipe de Apoio e licitantes presentes;      
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36.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser:            

36.4. Adiada a data da abertura desta licitação;                                 

36.5. Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização;  

36.6. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edi-

tal, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 

impugnação e recurso;                

36.7. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promo-

ver diligência destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveriam constar no ato da sessão pública;  

36.8. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou 

ao Patrimônio Municipal de Vigia de Nazaré/PA, reparando às suas custas os mesmos, durante 

a execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Município de Vi-

gia de Nazaré/Pa;    

36.9. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facul-

tativo, e não havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no pri-

meiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos; 

36.10. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Vigia de Nazaré/PA, com renúncia ex-

pressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas 

a este Edital, ou questões judiciais do futuro contrato.  

   

37. DOS CASOS OMISSOS                                             

37.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro, observados os precei-

tos de direito público e as disposições das leis que regem a matéria.        

37.1.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa o direito de, no interesse 

da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dan-

do ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;                           

 

38. DOS ANEXOS DO EDITAL                                             

São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III– Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta; 

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilita-

ção; 

e) ANEXO V-  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/ EPP/ MEI; 

f) ANEXO VI– Modelo de Declarações; 

g) ANEXO VII -Minuta do Contrato. 

h) ANEXO VIII Ata de Registro de Preços 

 

Vigia de Nazaré/PA, 10 de junho de 2021. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DA APRESENTAÇÃO 
1.1 Este documento foi elaborado com base nas normas legais em vigor, constituindo peça inte-

grante e inseparável do procedimento licitatório, visando viabilizar a aquisição de material elétri-

co por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Vigia de Nazaré.  

 

2. DO OBJETO: 

2.1. O presente termo de referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ-PÁ, de acordo com as 

especificações e quantidades constantes neste Anexo. 

 

3. JUSTIFICATIVA:  

3.1. A presente aquisição se justifica face ao interesse público, cujo materiais elétricos solicita-

dos são essenciais para dar eficiência, agilidade e atender as necessidades apresentadas a ilu-

minação das Vias Públicas do Munícipio de Vigia de Nazaré.  

 

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/PMVN. 
 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

          4. DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD 

1 ADAPTADOR DE BOCAL E-27 P/ E-40 DE LOUÇA UNID 2.000 

2 ADAPTADOR DE BOCAL E-40 P/ E-27 DE LOUÇA UNID 2.000 

3 BASE PARA RELÉ GIRATÓRIO MOVEL MOD B10A UNID 10.000 

4 BOLSA P/ ELETRICISTA TAMANHO 30X40CM DE NAPA UNID 20 

5 BOLSA P/ LUVA DE ELETRICISTA 25X40CM UNID 20 

6 BRAÇO P/ LUMINÁRIA GALVANIZADA A FOGO DE 2MT UNID 2.000 

7 BRAÇO P/ LUMINÁRIA DE LED DE 1.1/2MT CURVO COM SAPATA UNID 300 

8 CABO FLEXÍVEL 750V DE 1,5MM METRO 10.000 

9 CABO FLEXÍVEL 750V DE 2,5MM METRO 10.000 

10 CABO FLEXÍVEL 750V DE 4,0MM METRO 5.000 

11 CABO FLEXÍVEL 750V DE 6,0MM METRO 5.000 

12 CABO FLEXÍVEL 750V DE 10.00MM METRO 3.000 

13 CABO MULTIPLEXADO TRIFÁSICO 16,00MM METRO 3.000 

14 CABO PP 4X16MM METRO 1.000 

15 CABO PP 2X2,5MM METRO 1.000 

16 CALÇA P/ ELETRICISTA Nº 42 UNID 20 

17 CAMISA P/ ELETRICISTA G UNID 20 
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18 CONECTOR P/ HASTE TERRA COBREADO REFORÇADO 5/8 UNID 50 

19 CONECTOR PERFURANTE CDP 95X1,5 10MM UNID 1.000 

20 CONECTOR PERFURANTE DE 70MM UNID 10.000 

21 DISJUNTOR 100A TRIPOLAR UNID 100 

22 DISJUNTOR 32A MONOPOLAR UNID 100 

23 DISJUNTOR 50A MONOPOLAR UNID 100 

24 DISJUNTOR 60A BIPOLAR UNID 100 

25 DISJUNTOR TJK 300A TRIPOLAR UNID 6 

26 ESCADA DE 9 DEGRAUS DE ALUMÍNIO UNID 5 

27 ESCADA DE FIBRA DE 2 LANCES DE 7,2MT UNID 10 

28 ESCADA DE FIBRA DE 2 LANCES DE 9,4MT UNID 4 

29 ESCADA DE FIBRA DE 1 LANCE P/ BEIRAL DE 5MT UNID 4 

30 FITA ISOLANTE DE BAIXA TENSÃO DE 19MM X 20MT UNID 2.000 

31 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO 19MM X 10MT UNID 200 

32 HASTE TERRA CAMADA ALTA 5/8X3MT UNID 50 

33 LÂMPADA DE LED 12W 127V P/ BOCAL E-27 UNID 1.000 

34 LÂMPADA DE LED 15W 127V P/ BOCAL E-27 UNID 1.000 

35 LÂMPADA DE LED 20W UNID 1.000 

36 LÂMPADA DE LED 30W UNID 1.000 

37 LÂMPADA DE LED 40W UNID 1.000 

38 LÂMPADA DE LED 50W UNID 1.000 

39 LÂMPADA MERCURIO DE 80W 220V UNID 1.000 

40 LÂMPADA MERCURIO DE 125W 220V UNID 1.000 

41 LÂMPADA METÁLICA DE 250W 220V UNID 1.000 

42 LÂMPADA METÁLICA DE 400W 220V UNID 1.000 

43 LENÇOL ISOLANTE P/ BRAÇO DE LUMINÁRIA TIPO LINHA VIVA UNID 4 

44 LUMINÁRIA ABERTA PADRÃO REDE BOCAL DE LOUÇA E-27 UNID 1.000 

45 LUMINÁRIA ABERTA PADRÃO REDE BOCAL DE LOUÇA E-40 UNID 15.000 

46 LUMINÁRIA DE LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 40W UNID 1.000 

47 LUMINÁRIA DE LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 70W UNID 1.000 

48 LUMINÁRIA DE LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 150W UNID 1.000 

49 LUMINÁRIA PÚBLICA POSTE SOLAR LED 60W UNID 200 

50 LUMINÁRIA PÚBLICA LED SMD 50W UNID 200 

51 LUMINÁRIA PÚBLICA LED PETALA 100W UNID 200 

52 LUMINÁRIA PÚBLICA LED SMD 60W UNID 200 

53 LUMINÁRIA SOLAR PÚBLICA POSTE ENERGIA 150W C/ SENSOR UNID 150 

54 PARAFUSO DE MÁQUINA 16X250 GALVANIZADO UNID 1.000 

55 PARAFUSO DE MÁQUINA 16X300 GALVANIZADO UNID 1.000 

56 PARAFUSO DE MÁQUINA 16X400 GALVANIZADO UNID 1.000 

57 PORTA LÂMPADA LOUÇA E-27 UNID 5.000 

58 PORTA LÂMPADA LOUÇA E-40 UNID 1.000 

59 PORTA LÂMPADA C/ RABICHO BR UNID 1.500 

60 PROJETOR LED 100W UNID 100 
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61 PROJETOR LED 150W UNID 100 

62 PROJETOR LED 50W UNID 100 

63 PROJETOR P/ LÂMPADA DE 100W UNID 20 

64 PROJETOR P/ LÂMPADA DE 400W UNID 20 

65 RACK DE 1 ESTRIDO GALVANIZADO C/ ROLDANA UNID 100 

66 REATOR MERCURIO 125W UNID 1.000 

67 REATOR MERCURIO 80W UNID 1.000 

68 REATOR METÁLICO 250W UNID 1.000 

69 REATOR METÁLICO 400W UNID 1.000 

70 RELÉ FOTOELÉTRICO 220V 1800W UNID 5.000 

71 RELÉ FOTOELÉTRICO 110V 1800W UNID 5.000 

72 RELÉ FOTOELÉTRICO 220V 2000W UNID 5.000 

5. Do Prazo, Local e condições de entrega e Recebimento do Objeto: 

5.1. Os materiais elétricos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 

comprovação do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA, no prédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA, localizada na Rua de Nazaré, s/n, Bairro: 

Centro, Vigia de Nazaré/PA, de segunda a sexta-feira, em dias de efetivo expediente no órgão, 

nos horários das 08h às 14h, sendo o frete, carga e descarga de responsabilidade do fornecedor 

até o local de armazenamento; 

5.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada com observância nas especificações previstas 

neste Termo de Referência, em parcelas dependendo da necessidade da PMVN, 

responsabilizando-se a empresa fornecedora pela troca, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos 

a partir da recusa dos itens que, porventura estejam em desacordo com as especificações e/ou 

do prazo de garantia, independentemente do motivo alegado;  

5.3. Os materiais deverão ser transportados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte ao local de destino;  

5.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada por servidor 

devidamente designado e caso desatenda às especificações exigidas, serão recusados, 

devendo ser substituídos prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus; 

5.5. O recebimento será, provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis, a contar da entrega destes 

materiais no local determinado e documento fiscal, para verificação da conformidade com a 

especificação e definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, depois de concluído o 

recebimento, desde que esteja compatível com a proposta da CONTRATADA;  

5.6. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações da 

CONTRATANTE. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério 

desta Administração Pública Municipal; 

5.7. Os materiais serão recusados se forem entregues com as especificações diferentes das 

contidas na proposta da CONTRATADA, apresentar avarias, que impeçam a utilização em sua 

finalidade e não atenderem aos padrões e parâmetros de qualidade e de segurança segundo as 

normas e certificados exigidos; 

5.8. Todos os materiais deverão ser novos e sem prévio uso e deverão vir devidamente 

acondicionados; 

5.9. O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo 

com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano decorrência de 
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transporte em ou acondicionamento;  

5.10. Correrá por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários;  

5.11. Os materiais deverão possuir os padrões de qualidade exigidos, segundo as normas e 

regulamentos do INMETRO, estabelecidos em leis, decretos e portarias que regem a matéria e 

demais ORGÃOS COMPETENTES não mencionados. 

 

6. DO PAGAMENTO:  

6.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não 

se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

6.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados da data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 

certificada/atestada pelo servidor competente; 

6.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem ban-

cária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, loca-

lidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias. Não ocor-

rendo, neste caso, quaisquer ônus por parte desta Prefeitura; 

6.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, certidões 

fiscais e trabalhistas, devidamente regular; 

6.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta efetuada 

por meio eletrônico; 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia 

com sua regularidade fiscal e trabalhista; 

6.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e proto-

colização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar qualquer 

ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento pela CONTRA-

TADA; 

6.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 

ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan-

ceira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da par-

cela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

TX = Percentual da taxa anual de 6% 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
6.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos de-

vem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade 

superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração 

de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa da 

repactuação de preços dos contratos; 

6.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito exis-

tente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se ne-

cessário; 

6.13. Revisão de preços: 

6.13.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracon-

tratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contrata-

da e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração na entrega dos materiais, pode-

rá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato; 

6.13.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a super-

veniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou me-

nos, conforme o caso; 

6.13.3. Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documen-

to(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc; 

6.14. A entrega e recebimento dos itens será acompanhada e fiscalizada por Servidor compe-

tente, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal fim. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Efetuar entrega dos materiais elétricos em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela CONTRATANTE, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 

da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia; 

7.2. Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabi-

lidade ou subcontratação; 

7.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) propostos pela CONTRATANTE, nos termos do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93;  

7.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licita-

ção; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 

regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, duran-

te o período de contratação;  
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7.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

Federal n. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

7.6. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega dos materiais, inclu-

sive, durante a(s) execução (ões) de serviço(s) de manutenção em garantia; 

7.7 Cumprir o prazo de entrega e vigência da garantia prevista; 

7.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 

12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.9. Proceder à substituição dos materiais elétricos, em que forem constatadas falhas, defeitos 

de fabricação ou qualquer avaria, dentro do prazo acordado, contado do recebimento do aviso 

escrito enviado por e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.10. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicita-

ções da CONTRATANTE, bem como para atendimento a assistência técnica durante a garantia; 

7.11. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os refe-

rentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

7.12. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos materiais no local de 

destino.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

8.2. Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com as 

condições acordadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias; 

8.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos 

para substituição; 

8.4. Receber provisoriamente o bem mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando 

local, data e horário; 

8.5.  Aplicar as Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, bem como atestar na nota fis-

cal/fatura efetiva entrega dos materiais e o seu aceite; 

8.7. Providenciar o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA quando do fornecimento 

dos materiais, para o bom desempenho do cumprimento do objeto; 

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificações e 

condições contidas neste Termo de Referência. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

9.1. A entrega dos materiais elétricos será acompanhada e fiscalizada por Servidor competente, 

pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal fim.  

9.2. O (a) servidor (a) designado (a) será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto e apresentará à CONTRATANTE, relatório comunicando qualquer inadim-

plência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto acerca do 

recebimento dos materiais; 

9.3. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Empresa Contrata-

da. 

9.4. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como 

também, realizar a devida conferência, para verificar a conformidade com a solicitação, e ainda: 
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9.5. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato; 

9.6. Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca das 

especificações, qualidade e quantidade do objeto contratado); 

9.7. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e demais condi-

ções constantes do Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 

9.8. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de inob-

servância, pela CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela fixado, 

ou pela prática de irregularidade ou omissão no comprimento do objeto do contrato; 

9.9. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija ne-

nhuma cláusula contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações quais-

quer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais; 

9.10 A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no 

Contrato. 

 

10. DA GARANTIA: 

10.1.  O prazo de garantia dos materiais deverá estar expresso na proposta de preços da (s) 

licitante (s); 

10.2. Os materiais entregues deverão possuir os prazos de garantia, garantidos pelo fabricante, 

conforme as normas estabelecidas pelos órgãos responsáveis.  

10.3 Os materiais elétricos deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, 

dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item. 

10.4 Os materiais deverão estar em plena conservação, observando – se os prazos indicados e 

em perfeitas condições de utilização para as finalidades que se destinam; 

10.5 Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 

comprometa a sua utilização. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados a par-

tir da data de sua assinatura. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao dis-

posto no Art. 57 da Lei Nº 8.666 de 1993. Contudo, a publicação do referido extrato na Imprensa 

Oficial nos termos do Art. 61, Parágrafo Único da lei de licitações, será condição indispensável 

para sua eficácia. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Adminis-

tração poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes 

sanções: 

12.2. Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do Contratado sobre o des-

cumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das ne-

cessárias medidas de correção; 

12.3. Multa, observados os seguintes limites máximos: 
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a)                0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor dos itens solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumpri-

mento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c)         20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou 

fora das especificações contratadas; 

12.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 

nos termos do art. 7º Da Lei nº 10.520/2002;  

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan-

to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de 

sua ação ou omissão. 

 

13. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

13.1.  Menor Preço por item. 

 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1.  Fundamenta-se esta aquisição na lei 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892 de 

23/01/2013 e Decreto nº 8.250 de 23/05/2014, e alterações posteriores. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

15.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente;  

15.2. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-

tas e a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  

15.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

 

 
Vigia de Nazaré/PA, 17 de março de 2021. 

 
 
 

Saulo de Lima Barbosa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

DECRETO Nº 004/01/2021 
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ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO 

MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ - PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA 

REF. LICITAÇÃO Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM      

 

A  empresa, .................................., com sede na rua/av. ........................, inscrita no CNPJ sob 

o nº .................................................., abaixo assinado por seu representante legal, interessada 

na participação do PREGÃO PRESENCIAL N°9/2021-008-SRP-PP-PMVN, tendo como objeto 

........................................., vem apresentar proposta de preços, de acordo com as especificações 

detalhadas no Termo de Referência (Anexo I), bem como nos termos do item 6 do edital, nas 

seguintes condições:  

 

Item FONTE Código Descrição COTA Un Qde Marca 
Valor Valor 

Unit. Total 

 

OBS.1: DESCREVER CONFORME AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Qualificação e cargo do(s) representante(s) legal(is) da empresa, que, se vencedora, assinará o 

contrato de fornecimento do objeto da presente licitação;  

Banco _____ Agência _____ e Conta Corrente, onde será depositado o pagamento das obriga-

ções pactuadas. 

Tel Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  

E-Mail:________________________________ 

  

Local, _____ de ___________________ de _________.  

 

___________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE  

 

 

OBS.: ESTE MODELO TEM POR OBJETIVO FACILITAR O TRABALHO DA EMPRESA, ADMI-

TINDO-SE ADAPTAÇÕES E ACRÉSCIMOS QUE MELHOR SE AJUSTEM À PROPOSTA A 

SER FORMULADA.  

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

AO 

MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ - PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA 

REF. LICITAÇÃO Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM      

 

Prezados Senhores, 

 

(EMPRESA), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) xxxxxxxxxxxxx porta-

dora da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xx.xxx.xxx.-xx para fins do edital 

do Pregão Presencial nº XXXXXXXXXXXX PP-PMVN, DECLARA, sob as penas da lei, em es-

pecial ao Art. 299 do Código Penal Brasileiro: 

A) Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa 

____(nome da empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

B) Que a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa; 

C) Que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 

certame; 

D) Que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudi-

cação do objeto da referida licitação; 

E) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente in-

formado ou discutido com qualquer integrante da equipe de apoio, com o (a) pregoeiro (a) ou 

representante ou funcionário da Secretaria responsável pela licitação, antes da abertura oficial 

das propostas; 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém ple-

nos poderes e informações para firmá-la. 

 

Local, XX de  XXXXXXXXX de 2021. 

 

___________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

RG E CPF Nº 
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ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

AO 

MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ - PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA 

REF. LICITAÇÃO Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM    

 

 

 A empresa ............................, com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº .................................................., através de seu representante legal, abaixo assi-

nado, em atendimento ao previsto no edital de Pregão Presencial nº Nº 9/2021-008-SRP-PP-

PMVN, declaro (a) (mos), que temo (s) conhecimento e cumpro (imos) plenamente os requisitos 

de habilitação e atendo (emos) a todas as exigências do edital, tendo assim condições para par-

ticipação no presente certame. Conforme dispõe o Artigo 4º, Inciso VII, da lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

 

OBSERVAÇÃO: NO CASO DE MICRO-EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MEI 

QUE, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, LC Nº 147/2014 E DECRETO Nº 8.538/2015 E AL-

TERAÇÕES POSTERIORES, POSSUIR ALGUMA RESTRIÇÃO NA DOCUMENTAÇÃO REFE-

RENTE À REGULARIDADE FISCAL, ESTA DEVERÁ SER MENCIONADA, COMO RESSALVA, 

NESTA DECLARAÇÃO. 

  

Local e Data 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA/ EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE/MEI 

 

AO 

MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ - PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA 

REF. LICITAÇÃO Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM      

 

 

_____________________(NOME DA EMPRESA) _______________, inscrita no 

CNPJ nº _________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

_________________ portador (a) da carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. decla-

ra para fins do disposto do edital do Pregão Presencial Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN, sob as 

sanções administrativas e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é conside-

rada: 

 

(....) MICRO EMPRESA, CONFORME INCISO I, ART. 3º, DA LEI COMPLEMEN-

TAR Nº 123/2006; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME INCISO II ART. 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

(....) MEI, ART. 18-A, § 1O, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

 

 

Local, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2021. 

 

 

 

_______________________________ 

(ASSINATURA) 
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ANEXO VI  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

AO 

MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ - PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA 

REF. LICITAÇÃO Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM      

 

(NOME DA EMPRESA) -----------------------------------, CNPJ nº -----------------------, sediada na rua --

------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------

-------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

edital de Pregão Presencial Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN, declara, sob as penas da lei, que: 

 

1. A contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais 

que causar ao patrimônio municipal, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.  

2. NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer traba-

lho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII 

do art. 7 º da Constituição Federal e Inciso V, Art.27, da lei 8666/1993, com redação determina-

da pela Lei nº 9.854/1999. 

3. NÃO possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (Inciso III, do Art 9º da lei 8666/93 e Inciso X). 

4. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, 

art. 32, da lei nº 8.666/93. 

5. Empregabilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais: 

5.1. (  ) Possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas porta-

doras de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição Do 

Estado Do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008). 

5.2. (  ) Não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas 

portadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 empregados, de 

acordo com o disposto no art. 28, §6º da Constituição Do Estado Do Pará (EC nº 0042/2008, 

publicada em 11/06/2008). 

 

 

Local, ____/____/____ 

 
_________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO 

CNPJ DA EMPRESA: 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXXXXXXX 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA 

- PMVN E A EMPRESA ..........................., COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 

O MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

05.351.606/0001-95, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, sediada 

na Rua  Noêmia Belém, s/n, Bairro: Centro, Vigia de Nazaré -Pará, CEP 68.780-000, denomina-

da CONTRATANTE, representado por seu titular, Exmo. Sr. JOB XAVIER PALHETA JUNIOR 

Prefeito Municipal, brasileiro, RG ......-PC/PA e CPF ...., domiciliado e residente na Rua ............, 

e do outro lado, a empresa ........., CNPJ .........., instalada na Rua ......... nº ......, CEP ........./PA, 

denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a) ........... brasileiro(a),  RG ...... e CPF 

.........., domiciliado(a) e residente na Rua ......... nº ........, CEP ......., firmam o presente Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ILUMI-

NAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ-PÁ. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

2.1. São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcri-

ção, a proposta vencedora, o processo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-008-SRP-PP-

PMVN, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, despachos e pareceres 

que o encorpam. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. O presente contrato fundamenta-se no art. 55 da Lei nº 8666/93, e Lei nº 10.520/2002 e alte-

rações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1. O valor global deste contrato é de R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxx),  de acordo com a propos-

ta, que passa a fazer parte integrante deste, independente da transcrição e/ou traslado, confor-

me a seguir especificado: 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
Fabricante/ 

Marca 

Valor  

Unitário-R$ 

Valor 

Total-R$ 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - MODALIDADE DE PAGAMENTO           
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5.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não 

se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da 

entrega da nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo servidor competente; 

5.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem ban-

cária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, loca-

lidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras; 

5.5. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, as Certidões 

de Regularidade Fiscal e Trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão específica 

quanto à inexistência de débito de contribuições junto ao INSS (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e da Dívida da União), Certidão de Regularidade Estadual e Muni-

cipal; 

5.6. A regularidade fiscal da empresa contratada será verificada, mediante a consulta efetuada 

por meio eletrônico; 

5.7. Todos os custos com imposto, taxas, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem 

serão de responsabilidade da empresa contratada; 

5.8. Havendo erro no documento de cobrança. A mesma ficará pendente e o pagamento sustado 

até que a empresa contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus por parte desta Prefeitura.   

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de xx (xxxx) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura e poderão ser prorrogados a critério do órgão solicitante e de acordo com o art. 57, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, com validade e eficácia após a publicação do seu 

extrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. O valor acordado será devidamente empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, 

da Lei Federal 4.320/64 e será pago a contratada, através da seguinte dotação orçamentária: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO: 

8.1. Os materiais elétricos deverão ter garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses; 

8.2. O prazo de garantia dos materiais elétricos deverão estar expresso na proposta de preços 

da (s) licitante (s); 

8.3. Os materiais elétricos deverão estar em plena conservação, observando-se os prazos indi-

cados e em perfeitas condições de utilização para as finalidades que se destinam. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO. 
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9.1. Os materiais elétricos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 

comprovação do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA, no prédio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA, localizada na Rua de Nazaré, s/n, Bairro: 

Centro, Vigia de Nazaré/PA, Bairro: Centro, Vigia de Nazaré /PA, de segunda a sexta-feira, em 

dias de efetivo expediente no órgão, nos horários das 08h às 14h, sendo o frete, carga e descar-

ga de responsabilidade do fornecedor até o local de armazenamento; 

9.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada com observância das especificações previstas no 

Termo de Referência, em parcelas dependendo da necessidade da PMVN, responsabilizando-se 

a empresa fornecedora pela troca, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a partir da recusa dos 

itens que, porventura estejam em desacordo com as especificações e/ou do prazo de garantia, 

independentemente do motivo alegado;  

9.3. Os materiais deverão ser transportados adequadamente, de forma a permitir completa segu-

rança durante o transporte ao local de destino;  

9.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada por servidor devi-

damente designado e caso desatenda às especificações exigidas, serão recusados, devendo ser 

substituídos prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus; 

9.5. O recebimento será, provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis, a contar da entrega dos mate-

riais no local determinado e documento fiscal, para verificação da conformidade com a especifi-

cação e definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, depois de concluído o recebimento, 

desde que esteja compatível com a proposta da CONTRATADA;  

9.6. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações da CONTRA-

TANTE. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Adminis-

tração Pública Municipal; 

9.7. Os materiais elétricos serão recusados se forem entregues com as especificações diferentes 

das contidas na proposta da CONTRATADA, apresentar avarias, que impeçam a utilização em 

sua finalidade e não atenderem aos padrões e parâmetros de qualidade e de segurança segun-

do as normas e certificados exigidos; 

9.8. Todos os materiais deverão ser novos e sem prévio uso e deverão vir devidamente acondi-

cionados; 

9.9. O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo 

com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano decorrência de trans-

porte em ou acondicionamento;  

9.10. Correrá por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-

rios;  

9.11. Os materiais deverão possuir os padrões de qualidade exigidos, segundo as normas e re-

gulamentos do INMETRO, estabelecidos em leis, decretos e portarias que regem a matéria e 

demais ORGÃOS COMPETENTES não mencionados. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Efetuar entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da pro-

posta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da mar-

ca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia; 
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10.2. Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsa-

bilidade ou subcontratação; 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) propostos pela CONTRATANTE, nos termos do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 

8.666/93;  

10.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na lici-

tação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos 

à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, du-

rante o período de contratação;  

10.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

Federal n. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

10.6 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega dos materiais, inclu-

sive, durante a(s) execução (ões) de serviço(s) de manutenção em garantia; 

10.7 Cumprir o prazo de entrega e vigência da garantia prevista; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 

12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.9. Proceder à substituição dos materiais, em que forem constatadas falhas, defeitos de fabri-

cação ou qualquer avaria, dentro do prazo acordado, contado do recebimento do aviso escrito 

enviado por e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a CONTRATANTE; 

10.10. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicita-

ções da CONTRATANTE, bem como para atendimento a assistência técnica durante a garantia; 

10.11. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os refe-

rentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

10.12. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos materiais no local 

de destino. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRANTE 

11.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

11.2. Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com as 

condições acordadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias; 

11.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos bens fornecidos 

para substituição; 

11.4. Receber provisoriamente o bem mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizan-

do local, data e horário; 

11.5.  Aplicar as Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

11.6. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, bem como atestar na nota fis-

cal/fatura efetiva entrega dos materiais e o seu aceite; 

11.7. Providenciar o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA quando do fornecimento 

dos materiais, para o bom desempenho do cumprimento do objeto; 

11.8. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais elétricos entregues em desacordo com as espe-

cificações e condições contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO: 
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12.1. A entrega dos materiais elétricos será acompanhada e fiscalizada por Servidor competen-

te, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa e devidamen-

te designado para tal fim; 

12.2. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contrata-

da; 

12.3. O fiscal do contrato é o responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como 

também, realizar a devida conferência, verificando se encontra em conformidade com a solicita-

ção, e ainda: 

a) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato; 

b) Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca 

das especificações, qualidade e quantidade do objeto contratado). 

12.4. A Fiscalização poderá, inclusive: 

a) Fazer cumprir as especificações do objeto e demais condições constantes do Instru-

mento Contratual e do Edital de Licitação; 

b) Suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de inobservância, 

pela CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela fixado, ou pela 

prática de irregularidade ou omissão no comprimento do objeto do contrato.  

12.5. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija ne-

nhuma cláusula contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações quais-

quer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. 

12.6. A atuação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no 

Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                    

13.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente da PMVN, 

conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarci-

mento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações 

legais: 

a) Advertência por escrito;                                                               

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal de Vigia de Nazaré /PA por prazo não superior a 5 (cinco) anos;                                                             

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração enquanto per-

durarem os motivos de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto-

ridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a admi-

nistração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior;    

d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municí-

pios, bem como descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4º, da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, da Lei nº 

10.520/2002; 
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13.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato;                                                             

13.3. As sanções poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-

cia de culpa da Licitante, devidamente comprovadas perante a Administração Municipal de Vigia 

de Nazaré /PA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES                                               

14.1. Pela inadimplência total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar 

à CONTRATADA, mediante publicação nos meios oficiais, as seguintes penalidades, garantida 

ampla e prévia defesa em processo administrativo: 

14.1.1.  Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos 

itens solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das de-

mais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou 

fora das especificações contratadas; 

14.3. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso 

para a entrega dos itens for superior a 30 (trinta) dias corridos, ensejando a aplicação de penali-

dade do item 14.1.1, bem como a rescisão contratual; 

14.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen-

te justificado e aceito pela Administração da PMVN, a CONTRATADA ficará isenta das penalida-

des mencionadas; 

14.5. As sanções estabelecidas no item 14.1.1, poderão ser aplicadas à CONTRATADA junta-

mente com aquelas previstas no item 14.1.e subitens descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados; 

14.6. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publica-

dos resumidamente no Diário Oficial do Estado (IOEPA) e Diário Oficial da União (DOU); 

14.7. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data do recebimento da intimação; 

14.8. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a 

data do vencimento, esse valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 

14.9. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a 

diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa, sem prejuízo da correção 

monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, ou outro índice que porventura ve-

nha substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 

a) Unilateralmente, pela contratante, nos casos enumerados no inciso I do art. 79, da Lei 

nº 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Adminis-

tração; 
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c) Judicialmente, nos termos da legislação processual.                     

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limi-

tes previstos no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos 

Termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

17.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;  

17.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “D” do Inciso II, do art. 

65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório;  

17.3. O pedido que vise à manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro dos contratos fir-

mados no âmbito da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, será apurado em processo 

apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da lei n° 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste contrato ad-

ministrativo, fica eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de Vigia de Nazaré /PA, com a 

renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

19.1. Este contrato será publicado na Imprensa Oficial, no mural da Prefeitura Municipal de Vigia 

de Nazaré/Pa e Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios; 

 

19.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o 

presente contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produ-

za os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de efi-

cácia. 

Vigia de Nazaré /PA, XX de xxxxxxxx de XXXX. 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 1.______________________    2._______________________ 

           CPF:                 CPF: 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_________ 

 
 
Pregão Presencial:  Nº 9/2021-001-PP-SRP-PMVN 
 
ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/PMVN. 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 
 
O Município de Vigia de Nazaré /PA, CNPJ 05.351.606/0001-95, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA denominada ÓRGAO GERENCIADOR, sediada na 

Rua  Rua Noêmia Belém, s/n, Bairro: Centro, Vigia de Nazaré -Pará, CEP 68.780-000, represen-

tada por seu titular, Exmo. Sr. JOB XAVIER PALHETA JUNIOR Prefeito Municipal, brasileiro, RG 

_________ e CPF ____________, residente e domiciliado na _______________, e, consideran-

do o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o 

Nº 9/2021-008-SRP-PP-PMVN, na forma PRESENCIAL, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS 

da (s) Empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a (s) classificação 

(ões) por ela (s) alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

em conformidade com as disposições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA ATENDER AS DE-

MANDAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ-PÁ. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Ficam registrados os preços definidos na tabela abaixo, e nele estão inclusos todas as es-

pécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e 

quaisquer despesas inerentes ao fornecimento.  

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do in-

ciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

2.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

2.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o (s) licitante (s) para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

2.5.  O (s) licitante (s) vencedor (es) que não aceitar (em) reduzir seus preços aos valores prati-

cados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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2.6. A ordem de classificação do licitante vencedor que aceitar reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original.   

2.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o (s) licitante (s) 

vencedor (es)  não puder (em) cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 I – Liberar o (s) fornecedor (es) vencedor (es) do certame do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali-

dade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

 II - Convocar os demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação.  

2.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o 

fornecimento pretendido nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93, mediante funda-

mentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de serviço em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

3.1. Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem.  

  

Itens Descrição dos Materiais Un Qde    Quant.Total V.Unit.R$ V.Total R$ 

       

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequa-

ção ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação. 

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o classificado, me-

diante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenci-

ador poderá: 

a) Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administra-

tiva, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da 

emissão de ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação. 

4.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  
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4.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revi-

são, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

4.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessa-

da comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

4.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos refe-

ridos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, com-

provada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interes-

sada. 

4.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de pre-

visibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formula-

ção/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacio-

nária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 

será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supere o prazo de um ano. 

4.5.3. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o anexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encar-

gos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O recebimento, o local e o prazo de entrega dos materiais elétricos deverão ocorrer de 

acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos itens só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do mate-

rial. 

6.2. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente e 

dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em parcelas dependendo da necessidade da Prefeitura Munici-

pal de Vigia de Nazaré/Pa, mediante apresentação da Nota Fiscal discriminada de acordo com a 

Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, que deverá ocorrer, após conferência de 

quantidade e qualidade dos materiais e atesto por Gestor a ser designado pelo Órgão, conforme 

o estabelecido no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da pro-
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posta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da mar-

ca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.2. Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabi-

lidade ou subcontratação; 

8.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) propostos pela CONTRATANTE, nos termos do Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93;  

8.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licita-

ção; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 

regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, duran-

te o período de contratação;  

8.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 

Federal n. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

6.6 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega dos materiais, inclusi-

ve, durante a aquisição dos materiais; 

8.7 Cumprir o prazo de entrega e vigência da garantia prevista; 

8.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 

12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.9. Proceder à substituição dos materiais, em que forem constatadas falhas, defeitos de fabri-

cação ou qualquer avaria, dentro do prazo acordado, contado do recebimento do aviso escrito 

enviado por e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.10. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicita-

ções da CONTRATANTE, bem como para atendimento a assistência técnica durante a garantia; 

8.11. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisição, especialmente os refe-

rentes a frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 

8.12. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos itens no local de 

destino. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

9.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

9.2. Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com as 

condições acordadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias; 

9.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos bens fornecidos para 

substituição; 

9.4. Receber provisoriamente o bem mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando 

local, data e horário; 

9.5.  Aplicar as Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

9.6. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto adquirido, bem como atestar na nota fis-

cal/fatura efetiva entrega dos materiais e o seu aceite; 

9.7. Providenciar o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA quando do fornecimento 

dos materiais, para o bom desempenho do cumprimento do objeto; 

9.8. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as especificações e 

condições contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

                                                                                                                                              

 
               ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

 

Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ: 05.351.606/0001-95    
 

58 

 

10.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração: 

10.1.1. Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem outros licitantes registrados. 

c) Quando caracterizado o interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir de 

sua assinatura, podendo, durante esse período, ser firmado contrato/empenho para aquisição 

dos itens registrados em ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO 

E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço pratica-

do pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequa-

ção ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação. 

12.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o classificado, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-

renciador poderá: 

a) Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administra-

tiva, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da 

emissão de ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação. 

12.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa;  

12.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de re-

visão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas;  

12.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interes-

sada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração de seus encargos; 

12.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisi-

tos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte inte-

ressada; 

12.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formu-

lação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflaci-

onária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 

será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supere o prazo de um ano. 
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12.5.3. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 

da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o anexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encar-

gos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 

FORNECEDOR 

13.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando 

couber o disposto no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa;  

 b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àque-

les praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defe-

sa.  

13.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por 

motivo de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por 

razão de interesse público ou a pedido do licitante; 

13.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a am-

pla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de 

Vigia de Nazaré/Pa.  

13.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

 a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrên-

cia de casos fortuitos ou de força maior; 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

  c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 

Lei Federal 8.666/93.   

13.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa quando: 

 a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualifica-

ção técnica exigida no processo licitatório; 

 b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabe-

lecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

 d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução do forneci-

mento no prazo estabelecido; 
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 e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93; 

  f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o 

fornecedor se recusar a reduzi-lo; 

13.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Vigia de 

Nazaré/Pa, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponen-

tes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas 

as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES 

14.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado 

do certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do 

órgão gerenciador; 

14.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente 

poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os 

órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Prefeitura Municipal de Vi-

gia de Nazaré/Pa, por ofício, para que indiquem os possíveis fornecedores e respectivos preços 

registrados; 

14.3. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente 

poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata;  

14.4. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s); (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013);  

14.5. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Re-

gistro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s); (§ 3º do art. 22 do Decreto 

nº 7.892/2013 - Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  

14.6. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não exce-

derá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para o item registrado, independente do núme-

ro de Órgãos Não Participantes que aderirem; (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 - Reda-

ção dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  

14.7. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a con-

tratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata; (§ 6º do art. 

22 do Decreto nº 7.892/2013); 

14.8. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contra-

tuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerencia-

dor. (§ 7º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, órgão gerenciador, a consolidação 

de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços; 

 

15.2. O Órgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a manutenção da van-

tagem da Ata de Registro de Preços; (art. 9º, XI, Decreto nº 7.892/2013);  

15.3. Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, será a Prefeitura Municipal de 

Vigia de Nazaré/Pa, conforme art. 5º do Decreto nº 7.892/2013:  

 

a) Conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados;  

 b) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório;  

 

15.4. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à re-

visão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo às disposições do Capítulo VIII do 

Decreto nº 7.892/2013.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA  

16.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem 

transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

a) Edital de Pregão Presencial N° 9/2021-003-SRP-PP-PMVN; 

b) Termo de Referência; 

c) Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICIDADE 

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado 

e Diário da União, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Vigia de Nazaré /PA, para dirimir qualquer dúvida ou con-

testação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam a 

presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que produza 

seus efeitos legais. 

 

(LOCAL), ______ de _______________ de _______. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

FORNECEDOR (ES) REGISTRADO (S): 
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